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OFÍCIO: 210/2025 

Barretos, 21 de Agosto de 2025 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
BARRETOS - SP 

Requeiro deste respeitável cartório o registro das ultimas alterações estatutárias 
já aprovadas e chanceladas pelo Ministério Publico após o devido registro junto ao 
CREMESP , cujas alterações foram aprovadas nos termos do estatuto, em assembleia 
ocorrida no dia 26 de julho de 2025. 

Sendo só para o momento aproveitamos para elevar nossos protestos de estima 
e consideração, ficando à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
fizerem necessários. • 

Atenciosamente. 1 1' 
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Estando formalmente em ordem os documentos, para fins de registro, aprovo a Ata da 
Reun ião Administrativa do Conselho de Curadores da Fundação Lugar de Viver Feliz, realizada 
em 26 de julho de 2025, e respectivas alterações estatutárias, que será encaminhada ao 
Cartório e à Fundação, juntamente com esta decisão, por meio de e-mail da Promotoria de 
Justiça. 

À Fundação incumbe entregar ao Cartório cópia desta manifestação e o original dos 
documentos ora aprovados. 

Ao Cartório incumbe conferir se a copra da decisão e o original dos documentos 
conferem com os anexos do e~mail da Promotoria de Justiça. 

'~~1!1 tn 
eletrcn icJ 

Barretos, data da assinatura eletrônica. 

WILSON ROGÉRIO DE SOUZA 
Promotor de Justiça 

Documento assinado eletronicamente por WILSON ROGERIO DE SOUZA, Promotor de Justiça, 
em 29/07/2025, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 
1 

15661219 e o código CRC 7479A601. 
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LISTA DE PRESENTES NA REUNIÃO DO CONSELHO DE CURADORES, EM 26 

DE JULHO DE 2025, NA AVENIDA JERÔNIMO ALVES PEREIRA, Nº 500, JARDIM 

UNIVERSITÁRIO, BARRETOS/SP. 

JAIME ALBERTO VIEIRA LIMA 
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EDUCAÇÃO SOCIAL 

~~ ~ ATA DE REUNIÃO DO CONS_!3:LHO DE CURA_!)ORES REALIZADA EM 26/07/2025, ONDE 
~~ 1 OCORREU A DELIBERAÇAO E APROVAÇAO DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DO 
[~ ~ ART. 2º, 7º e 10º. 
Ü ~ -< _J ~ 
~ ~ ~ 

o ~ e 
~-~ üê 1~ ~ 1f m cumprimento a convoca5ão para a reunião extraordinária ~do Presidente do Conselho 
:-@ /:J ~r e Curadores da FUNDAÇAO LVF no uso de suas atnbu1çoes previstas no Art. 19Q, 

ô~ iI. ~ 1 obedecendo ao contido no Art. 20Q e parágrafo único do Estatuto Social, convocou 0 

,$~ ~ ~ Conselho de Curadores, sendo realizado aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil 

~[2 -~ e vinte e cinco, às oito horas na sede própria da FUNDAÇÃO LVF - "Lugar de Viver Feliz 
,0 (.l., a:: 

de Barretos", sito Rua Jerônimo Alves Pereira, nº 500, Bairro Jardim Universitário, neste 

município de Barretos, onde iniciou a reunião com a presença do Presidente Jaime 

Alberto Vieira Lima, RG: 19.469.251-6 SSP/SP, CPF: 071.526.118-58, Dr. Paulo Henrique 

Zaggo Alves, RG: 45.984.244-4 SSP/SP, CPF: 378.618.938-20, Dr. Daniel Henrique dos 

Santos, RG: 25.904.868-9 SSP/SP, CPF 213.853.558-40 e Alex Roberto Barbosa de Souza, 

RG: 26.729.642-3 SSP/SP, CPF: 172.152.688-96. A reunião foi aberta pelo Presidente na 

presença dos demais conselheiros acima mencionados, onde após a leitura da ATA 

anterior, foi lido o Edital de Convocação, publicado na página 3 (três) do JORNAL O 

DIÁRIO DE BARRETOS do dia 15 de julho de 2025, onde a seguir iniciou-se a pauta da 

convocação, sendo que o Presidente fez a leitura do art. 21Q do Estatuto Social e disse 

que o Conselho estava instalado com a presença de todos seus membros, sendo que a 

seguir respaldado pelo art. 21º, abordou o seguinte assunto: o Presidente fez a leitura 

do ofício nQ 180/2025, encaminhado pelo Presidente do Conselho de Administração, 

solicitando a este Conselho de Curadores a análise e deliberação sobre alterações 

estatutárias, como complemento das alterações estatutárias anteriores, solicitadas pelo 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, conforme segue em 

anexo, como exigência para o registro da Fundação LVF junto ao CRM. Em seguida o 

Presidente iniciou a leitura individual de cada alteração para análise e deliberação, 

conforme segue: 

1) o Artigo 2Q, caput, passa a ter a seguinte redação: . "Art. 2Q, - A Fundação desenvolve 

suas atividades em sua sede própria, conforme segue: Sede Matriz, sito Rua Jerônimo 

Alves Pereira, nº 500, Bairro Jardim Universitário, CEP: 14784-363, Barretos/SP, como 

Sede Mantenedora, matrícula 53.613; 2) No artigo 2º foi retirado o inciso li e Ili e 

relocados no artigo 10º, pois fazem parte do patrimônio fundacional, e não são unidades 

em funcionamento no momento, portaJJio; não pos/)m o CNPJ, bem como reti rado _ 

--.,,~ ~ or t~Y 
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integralmente o inciso IV; 3) No artigo 7Q foi retirado o inciso IX pois este artigo tem 

~~ ~ , como tema esporte e lazer, uma vez que pertence ao rol das atividades do artigo 6º que 
o Q:' E~ ~ i tem como tema área da saúde; 4) No artigo 7º, com a retirada do Inciso IX, os incisos 

~ ~Y) n--, iubsequentes foram relocados, assim os incisos X, XI e XII passaram a ter a numeração 

~ ~ s2 ~f<, X e XI; 5) No artigo 10º, alínea "a" foi inserida, no final da alínea "a" a expressão: 
- ' \.() <) t g~ ~ ~ ~outrossim, os bens imóveis abaixo relacionados"; 6) No artigo l0Q foram inseridos os 
;:i:._B .P' .s,5 . 
~5 ..0 ~' . ~íhc1sos 1, li e Ili, com o seguinte texto: 1-} Sede Matriz, sito Rua Jerônimo Alves Pereira, 
o>-:, u ... e,~ t~ ~ ~nº 500, Bairro Jardim Universitário, CEP: 14784-363, Barretos/SP, como Sede 

~f2 ·g, Mantenedora, matrícula 53.613. li-} Um lote de terreno, sito Rua Zaiden Geraige nº 155, 
o O., a: 

Bairro Benedito Realindo Corrêa, matrícula 89.287. Ili-} Propriedade rural, sito Rodovia 

Vicinal Deputado Nadir Kenan, Km 6, nº 555, Bairro rural, matrícula 40.243. Restante do 

Estatuto permanece inalterado, ou seja, todos os outros artigos, incisos, parágrafos e 

letras subsequentes e anteriores permanecem inalterados. Todas alterações obedecem 

às leis e normas vigentes, deste Estatuto e o Regimento Interno. Após análise e debate 

a alteração do Estatuto foi aprovado por unanimidade, conforme a solicitação 

apresentada. A seguir foi feito a ATA e após ser transcrita em livro próprio, foi lida, 

aprovada e assinada por todos. Finalmente foi aprovado o exemplar atualizado do 

Estatuto contendo todas as alterações e adequações mencionadas, com 20 páginas a ser 

assinada pelo presidente do conselho de administração e o consultor jurídico da 

Fundação, para posterior envio ao curador de fundações, membro do Ministério Público, 

nos termos do artigo 45º letra "e" do Estatuto Social, para a devida aprovação e 

chancela, para assim levar a registro a fim de dar publicidade ao Estatuto alterado. Às 

dez horas e trinta minutos, o Presidente do conselho ~ e, agradeceu a todos 

presentes e deu por encerrada a reunião. 
~ 

'F~ ~~~"'17,....---z-.,., 
JAÍME ALBERTO VIEIRA LIMA 

PRESIDENTE 
RG: 19.469.251-6 SSP/SP, CPF: 071.526.118-58 

~ ', y~1'f'p~ v CURADOR 
, CPF: 378.618.938-20 

ALEXROB 
MEMBRO DO 

SSANTOS 
RADOR 

2I'S.. 853.558-40 

~ r~11SA DE SOUZA 
HOCURADOR 
PF: 172.152.688-96 RG: 26.729.642-3 SSP/ 
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Capitulo I - Da Denominação, Sede, Duração e Fins 
(Do art. 1 º ao art. 9°) 

Capitulo II - Do Patrimônio 
(Do art. 1 Oº ao art. 11 º) 

Capitulo III - Dos Órgãos e suas Atribuições 
(Do art. 12º ao art. 38º) 

Capitulo IV - Da Secretaria Executiva 
(Do art. 39º ao art. 40º) 

Capitulo V - Do Exercício Fundacional 
(Do art. 41 º ao art. 43º) 

Capitulo VI - Das Disposições Finais 
(Do art. 44º ao art. 46º) 

Capitulo VII - Das Disposições Transitórias 
(Do art. 47° ao art. 50º) 

@jfe' ~ 



~~ ~ Ooo ·~ 

B~ ~ 
t:~ ~ o ~e:: :.:J P.o 

..,e: -
'O CO\ ~ ri---~ r=;iV ) J\/'i 8 ~ 
'.li.} ~ ~ .g2 z~ . ·d 
li.1~ C') ~5 
~A t:i~ ,....,. !:\.<> 
~~ ~ . ~u'l 
1:::i:=i .!:!1 :,,_~ 

'"? u.. e ~ 
~ U) o~ 
,<<C ).._ Ct: 

pSs ~ 
-r.n OJ 
'li:.. r:.:l Q) 

00., a: 

- ... - -

CAPITULO I - Da Denôinlriaçao=, Sê<lê~ Du1=ação e Fins 
_--~ ... :~ =---:-::-------- ... _--_:---

Art. 1 º. A Fundação L VF - L~g~r-â~ -v 1J e{Feliz=Êk :Barretos, entidade 
com personalidade jurídica própria, sem fins econômicos, com 
personalidade jurídica própria de direito civil, filantrópica, 
beneficente, de assistência social e à saúde, de fortalecimento de 
vínculo familiares e comunitários, prevenindo situações de risco, com 
finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, promover seu 
acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade 
de vida; embasado na Política Nacional de Assistência Social (PNAS), 
Tipificação dos Serviços Socioassistencias "Texto da Resolução Nº 
109, de 11 de novembro de 2009" e Norma Operacional Básica da 
Assistência Social (NOB SUAS), de caráter educativo, cultural, 
garantindo no desenvolvimento de suas atividades, a promoção do 
bem estar de todos, sem preconceitos de origem, raça, cor, sexo, idade, 
credo político ou religioso, condição social ou ainda qualquer outra 
forma de discriminação. '. 
Diante de objetivos intrínsecos à Fundação, regidos por este Estatuto 
e baseado na Lei maior (CF 1988), bem como regras advindas de leis 
específicas tais como "Estatuto do Idoso", e "Estatuto da criança e do 
adolescente" onde se prevê: Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003 , 
"Estatuto do Idoso": ( ... ) Art. 2º A pessoa idosa goza de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para 
preservação de sua saúde fisica e mental e seu aperfeiçoamento 
moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e 
dignidade. 

r 

Art. 3º E obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do 
poder público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a 
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 
E ainda, o "Estatuto da Criança e adolescente", Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990: 
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e 
do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao J 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitár~ - ~ 

~:, 2 
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A Fundação prestará por meio. dê pâr"cêriàs . e· êônvênios firmados e 
aprovados pelo setor público ~ -â~iêtênsiJt .á=~â\~d~=ito~ seus assistidos: 
crianças, adolescentes adultos · e· íâô·sô&; -b~m-·êoinô- ·seus familiares a 
depender de cada caso, nas áreas médica ( clinico geral), psicológica, 
enfermagem, nutricionista, fisioterapia e odontológica, nos temos 
deste Estatuto. 

A Fundação tem sede e foro na cidade de Barretos, Estado de São 
Paulo, e se rege pelos presentes estatutos e legislação aplicável à 
espécie prestando serviços gratuitos continuados. 

Art. 2º. - A Fundação desenvolve suas atividades em sua sede própria, 
conforme segue: 

Sede Matriz, sito Rua Jerônimo Alves Pereira, nº 500, Bairro Jardim 
Universitário, CEP: 14784-363, Barretos/SP, como Sede 
Mantenedora, matrícula 53.613. 

Art. 3º. - A duração da Fundação é por tempo indeterminado e o 
presente Estatuto regula o objetivo social da fundação, bem como os 
direitos e deveres das crianças, adolescentes, adultos e idosos (melhor 
idade). 

Art. 4°. - DA ASSISTENCIA SOCIAL - A Fundação LVF têm por / 
finalidade prestar serviços na área de Assistência Social, com o 
objetivo de: 

~~~ t\ 
:Q(f.) ~ 
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1-) Prestar atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos pela LOAS, Lei Orgânica da Assistência Social, nº. 
8.742/93, em vigência, bem como na defesa e garantia de 
direitos da criança, do adolescente e da família, objetivando 
contemplar e ampliar a integralidade da proteção à criança e 
ao adolescente, em situação ou não de risco pessoal e/ou 
social, Lei 8.742/93, Art. 23, na faixa etária de 07 a 18 anos 
incompletos, deste município de Barretos; 
II-) Promover e Desenvolver atividades socioeducativas, 
previstas na Lei 8.069/90, em seu artigo Art. 90, através de 
equipe própria composta por Psicólogo, Assistente Social, 
Professores de Educação Física, Dança, Teatro, Artesanato, 
Bijuterias, Capoeira, Educação Artística, Pedagoga e Técnico 
em Cidadania, desenvolvendo periodicamente, oficinas, J 
palestras e atividades esportivas, visando contrib@,~ . ~ }J. 



'JFl r:,... h' 

~~ ~I 
:::3 F.-• o 
"-- ~ ~ :¾', -~ :\,,;;:,,:; 1, 

~.,,; ~ 
:i::id -
:xi~ ,:.,.,1 8~ 
1"-.Q ~ 
,V) tJ § 
t;';-,< '.!2J ~ ..... r ¼oi a, 
l:iJ '-- :" E 

l:~5 tj[ 
,..,_e ... u 

;~~ iTI 
~~ !!J. OI ~ 

•-::, !.L e ., 
.r.~ [J) o ~ <--< >- R. 
~~ ~ 
..... 71 O) 
l-., ~ CD 
:r:, J;l., a: 

... -- .. ... ,.. ...... : ......... :---= =- .. _ : .. 

efetivação do desenvolv1.1.nên.fô educaciôna1 e formativo das 
crianças e adolescentê~~= êBnsttifi:1ctô: ~1clácjJ~~-conscientes; 
III-) Realizar atividade·s óórrí 'Ô~ idóso;~;- e- mas :famílias, através 
de atividades que favoreçam aos mesmos a oportunidade de 
uma melhor qualidade de vida, trabalhando através das 
reuniões socioeducativas o fortalecimento de vínculos 
familiares, cursos profissionalizantes de geração de renda, 
atividades esportiva e lazer, tendo em vista proporcionar a 
compreensão do processo de envelhecimento saudável, 
buscando uma perfeita integração entre os idosos e suas 
famílias, baseado no Estatuto do Idoso; 
IV-) Ter a família como foco de atendimento assistencial, 
independentemente do tipo de projeto desenvolvido, por meio 
das seguintes ações obrigatórias; 

§ 1 º - Manter cadastro atualizado, em formato 
eletrônico da situação dos beneficiários atendidos e 
suas famílias; 
§ 2° - Realizar pelo menos uma visita domiciliar a 
cada família, durante a vigência do convênio, a fim 
de identificar casos que exijam encaminhamento e 
realizar os encaminhamentos necessários. 

V-) Desenvolver a vigilância integral dos direitos de seus 
beneficiários, encaminhando ao CRAS, ao CREAS, ao 
Conselho Tutelar, ao Ministério Público ou a outro órgão 
competente qualquer suspeita fundada de violação de qualquer 
direito. 
VI-) Prestar serviços de saúde, visando result~dos n:ielhor~s 
nas atividades esportivas e de lazer, com a devida re1nserçao 
social e redução de danos sociais e à saúde, inclusive com o 
emprego de atividades socioeducativ~s_, es~ortiva~, 
profissionalizantes e de preparo para o exerc1c10 da c1dadan1a 
em geral. 

Art. 5º. - DA EDUCAÇÃO - A Fundação L VF tem por finalidade ,,,--­
prestar serviços de educação infantil para crianças de até seis anos, e 
fundamental aos maiores de seis anos, que garantam: 

§1° EDUCAÇÃO INFANTIL (crianças de até seis anos) 

~: 41 
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complementando a ação.dâiãmllía ~·da éurriünidade· 

. . . . . . . . . . . . . . ' 
II-) des:nvolver ~ e?ucan~o, de forma a assegurar-lhe a 
formaçao comum 1nd1spensavel para o exercício da cidadania 
e forn~cer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos 
posteriores; 

III-) a realização das atividades necessárias ao funcionamento 
do sistema de ensino, suprindo a demanda educacional como 
um todo. 

§2º EDUCAÇÃO FUNDA!vlENTAL (crianças maiores de seis 
anos) 

I-) a permanência da criança em tempo integral na escola, 
conforme proposta da Lei de Diretrizes e Bases da Educação; 

II-) a prática de atividades saudáveis e educativas, tirando as 
crianças das ruas e evitando seu contato com os vícios, 
f armando-as verdadeiras cidadãs e fornecendo-lhes os meios 
para progredir no trabalho. 

III-) prestar serviços educacionais na educação formal em 
geral e serviços educacionais em atividades pedagógicas 
complementares próprias de educação integral, inclusive: 

§ l º - Educação Física e atividades educacionais 
desportivas em geral; 
§ 2º - Educação Artística e atividades educacionais 
culturais em geral; 
§ 3° - Educação Científica e Tecnológica e atividades 
profissionalizantes em geral; 
§ 4° - Educação para a Cidadania e atividades cívicas 
educativas em geral. 

IV-) Prestar serviços educacionais de apoio didático­
pedagógico aos alunos da rede pública e da rede particular de 
ensino; 
V-) Prestar serviços educacionais de apoio ao 
desenvolvimento emocional, psicológico e relacional de seus 
alunos, visando a melhoria no relacionamento e na 
convivência no ambiente escolar, como forma de prevenir e 
reprimir a violência em geral; 
VI-) Estabelecer formas de relacionamento institucional e A 
permanente com as escolas frequentadas por seus usuários, no · 
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caso de crianças e adoiês.cêriiês~ a· fifrf · dê acompanhar o 
desempenho escolar { ·a~0j~r: j : :cs~coTa · Y1ã ::0ompreensão e 
aplicação do ECA. · · · · · · · · · · · · · · · · · = · · - - - : - : : - · - - = 

Art. 6º. -DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE - São objetivos da Fundação 
implementar programas, projetos, ações e atividades em geral na área 
da saúde, para atingir suas finalidades estatutárias nas suas áreas de 
atuação, inclusive: 

I-) Promover campanhas de prevenção a doenças tais como 
diabetes, hipertensão, depressão, obesidade, dentre outras aos 
assistidos e a depender do caso, aos familiares; 

II-) Promover o devido acompanhamento médico, de 
enfermagem e nutricional aos assistidos e, a depender do caso aos 
familiares, com foco na promoção da saúde, propondo soluções 
plausíveis aos problemas apresentados; 

III-) Promover o acompanhamento psicológico aos assistidos 
e a depender do caso aos familiares, de forma a garantir a saúde 
psicológica devida; -

IV-) Promover o acompanhamento fisioterápico e nutricional 
aos assistidos e a depender do caso aos familiares, de forma a garantir 
a saúde esquelética, muscular e fisioterápica devida; 

V -) Promover assistência médica e psicossocial aos 
assistidos e, a depender de cada caso, aos familiares, com a finalidade 
de promoção da salubridade familiar; . 

VI-) Promover atendimento odontológico e suas 
generalidades aos assistidos e a depender do caso, aos familiares; 

VII-) atividades de apoio à promoção da saúde, tais corno 
nutricional e de enfermagem em todos seus aspectos, incluído 
principalmente o acompanhamento preventivo; 

VIII-) Criar, através de projeto específico e de convênio, 
Unidade Institucional de Assistência ao Idoso, destinada ao 
acolhimento de idosos de ambos os sexos com 60 (sessenta) anos ou 
mais, independentes ou com diversos graus de dependência, a fim de 
promover a saúde aos idosos em situações de risco. 

Parágrafo único: - Todas as atividades elencadas serão prestadas de 
forma subsidiária e complementar do setor público, e não haverá aos 
assistidos e atendidos qualquer custo financeiro. As Verbas, para 
custeio, rnantença e continuidade dos atendimentos serão advindas ~ 

através de projetos a serem celebrados e aprovados com o set~ :~~ l'J. 
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e privado, campanhas de arrecâdaçaô- ~omô"'nota: fiscal paulista, 
doações voluntárias e outros. ----~~ : -- -- -- -- -- -- -- ·- ----

.. .. ... .. -
........ 

Art. 7°. - DO ESPORTE E LAZER - São objetivos da Fundação _,/ 
implementar programas, projetos, ações e atividades em geral para 
atingir suas finalidades estatutárias nas suas áreas de atuação, 
inclusive: 

. I-) Promover a realização de atividades esportivas e de lazer 
par~ cnanças: _adoles~entes, idosos e seus familiares como meio d~ 
efetivo exerc1c10 da cidadania· · 

' 
~ ?-) _Pro~over reuniões e simpósios para o estudo e debate de 

questoes ~ns:1tuc1onais e de interesse, pessoal dos assistidos a respeito 
de seus d1re1tos e deveres como cidadão· 

' 
III-) Promover palestras e cursos sobre a importância do lazer 

e do esporte na educação e na saúde; 

IV-) Publicar ou patrocinar a publicação de trabalhos e Obras 
de interesse dos alunos, mantendo para tanto, boletins de divulgação 
de trabalhos de cunho esportivos e educacional; 

V-) Promover atividades esportivas e de lazer incentivando o 
estudo, por meio de cursos, convênios e viagens nacionais e 
internacionais, com entidades afins, no Brasil e no exterior; 

VI-) Apoiar, estimular e incentivar os alunos à pratica do 
esporte e competições; 

VII-) Prestar aos alunos, dentro dos critérios fixados, os 
seguintes benefícios: 

a) assistência esportiva nas questões relacionadas com as 
atividades desenvolvidas na Fundação; 
b) outros benefícios de assistência suplementar ou eventual, 
conforme regulamento. 

VIII-) Patrocinar e representar a defesa dos interesses dos 
alunos e da Fundação, judicial e extrajudicialmente, nas questões de 
natureza esportiva e lazer, naquilo que disser respeito às competições 
em que a Fundação estiver participando; 

IX-) Fornecer transporte, uniformes e alimentação gratuita 
aos assistidos durante competições, inclusive em outros municípios; 

X-) Fornecer material desportivo aos assistidos que não 
puderem adquirir com meios próprios; e 

XI-) Desenvolver, através de projetos, atividades com 
monitores formados pelo PROERD - Programa Educacional de 

1
; 
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Cidadania, bem como, a depender dê êad~ p~ójeto; êontar com uma 
equipe composta por Psicólog;oi : !\~ i~téÂJtê~: Sêtciâ}; ~ :Professores de 
Educação Física, Dança, Capoê1ra: --Edüêâçã~-=L~rtístlca, Pedagoga 
Técnico em Cidadania e outros, a qual desenvolverá oficinas e 
palestras, focando para a inserção social e redução de danos sociais e 
à saúde. 

Art. 8º. - São objetivos e princípios norteadores da atuação da 
Fundação: 

I-) a gratuidade em todas atividades a serem desenvolvidas 
pela Fundação com crianças, adolescentes, idosos e seus familiares; 

II-) estrita observância de aproveitamento escolar por parte 
dos (alunos) assistidos em período escolar; 

III-) o respeito ao assistido como cidadão que deverá 
transformar a sociedade em que vivemos; 

IV-) o exercício de atividades sem qualquer conotação de 
natureza político partidária; -

V-) ter como objetivo a rejeição de qualquer contribuição 
que não apresente como principal razão a correta formação cidadã dos 
assistidos; 

VI-) o boletim escolar deverá ser apresentado quando 
solicitado, , e caso o assistido estiver abaixo da média, o mesmo ficará 
suspenso das competições desportivas, podendo apenas fazer parte do 
treinamento até que se recupere na escola obedecendo ao lema "BOM 
DE BOLA BOM NA ESCOLA". 

Art 9°.- Com a finalidade de atingir seus objetivos a Fundação poderá: 

I-) celebrar convênios com o Poder Público, no âmbito dos 
3 (três) poderes, executivo, legislativo e judiciário de ordem 
municipal, estadual, federal e instituições privadas, nacionais e 
estrangeiras; 

II-) promover a captação de recursos financeiros com 
instituições públicas, privadas, nacionais e estrangeiras; 

III-) organizar, contratar e manter todos os seus serviços 
administrativos, técnicos e sociais, visando alcançar seus objetivos; 
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CAPITULO .ÍI ._.Do Patritiiôriío -
: .. ":::~ =----------- .... -- .... -- .. :-----

Art. 10º. O Patrimônio da fundã~ãõ \h:~rr~trtníd~-a~i:> 

a) dos bens itnóveis livres que integram o seu fundo inicial, 
consoante instrumento particular de doação, aos vinte e sete dias 
do mês de junho do ano de dois mil e dois (2002), na era cristã, 
sendo outorgante doador o Instituidor da escola de futebol de 
Barretos, hoje, Fundação L VF - Lugar de Viver Feliz de Barretos, 
Carlos Antonio Alves da Silva, Brasileiro, casado, policial Militar, 
RG 9.217.270-2 SSP/SP, CPF 833.501.368-34, residente e 
domiciliado à Rua Jerônimo Alves Pereira, nº 650, Chácara 
Feitoza, CEP 14.784-363, Barretos/SP, e sua esposa S.r1 Maria 
Lucia Zaggo Alves, brasileira, casada, estudante, RG 21.677.577-
2 SSP/SP, CPF 108.888.448-24, residente e domiciliada à Rua 
Jerônimo Alves Pereira, nº 650, Chácara Feitoza, CEP 14. 784-363, 
Barretos/SP, outrossim, os bens imóveis abaixo relacionados, 
como patrimônio fundacional: 
I-) Sede Matriz, sito Rua Jerônimo Alves Pereira, nº 500, Bairro 
Jardim Universitário, CEP: 14784-363, Barretos/SP, como Sede 
Mantenedora, matrícula 5 3. 613. 
II-) Um lote de terreno, sito Rua Zaiden Geraige nº 155, Bairro 
Benedito Realindo Corrêa, matrícula 89.287. 
III-) Propriedade rural, sito Rodovia Vicinal Deputado N adir 
Kenan, Km 6, nº 555, Bairro rural, matrícula 40.243. 
b) dos bens imóveis, móveis, ações e outros bens de valor 
econômico que venha adquirir ou receber em doação; . 
c) das doações, dotações, verbas ou subvenções que tenha recebido 
ou venha receber; 
d) por quaisquer outras rendas auferidas direta ou indiretamente, 
inclusive em razão de campanhas públicas autorizadas pelo Poder 
Público. 

§ 1 ° Todos os bens imóveis integrantes do patrimônio da fundação 
são inalienáveis e impenhoráveis, a não ser que, após deliberação do 
Conselho de Curadores, o Ministério Público, apurando a necessidade 
ou conveniência aprove, formal e expressamente, cada operação de 
venda. OFICIAL iw: HBG1S'1'lt0 ei:VtL DAS 
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§ 2º - para ser promovida uin·a · ~anipaiiliâ- pública visando 
obtenção de recursos, deverá:,--:rieçe,s-~ç_tr1~ · :€: -~brjgái:9riamente, ser 
explicitado sua finalidade. · .. ·- __ ·- __ -- __ . __ · .. -.: .. · .. · 

§ 3° - promovida uma campanha pública, deverá, além da normal 
contabilização, ser procedida, em separado e simplificadamente, um 
balanço de seu resultado, o qual, depois de aprovado e assinado pelo 
Conselho da Administração e dois contadores autônomo, sem vínculo 
de qualquer natureza com a Fundação L VF, será divulgado pela 
imprensa da Cidade de Barretos através de três inserções, em dias 
alterados, num mesmo jornal. 

Art. 11 º. A aplicação das receitas, rendas, rendimentos ou eventual 
resultado operacional da Fundação, serão aplicados integralmente no 
território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais, de acordo com o artigo 3º, inciso I da 
resolução 31/99. 

CAPITULO III - Dos Órgãos e Suas Atribuições 

Art. 12º. São Órgãos da Fundação: 

§ único: A Fundação L VF terá um Re~imento Interno que, 
aprovado pela Diretoria, disciplinará o seu funcionamento. 

I - Conselho de Curadores; 
II - Conselho de Administração; 
III - Conselho de Instrutores; 
IV - Secretaria Executiva. 

Of'fCIAL l)l!; RtGtSTlW CIVIL DAS 
PESSOAS ~URÍU! 1~ ~ f RETOS-S P 
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Art. 13º. Os membros do Conselho de administração, até o limite de 
um terço, poderão compor a Secretaria Executiva. 

Art. 14º. Os membros eleitos para cargos do Conselho de 
Administração são empossados mediante assinatura do termo 

competente, independente da caução: 

Art. 15°. Nenhum membro do Conselho de Curadores e do Conselho / 
de Administração responde sequer subsidiariamente pelas obrigações 

da Fundação. (~ 
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Art. 16°. Os membros do Conselho:de ClJr!\<Í0T~?"'~-d?:~ºnselho de / 
administração não perceberão, =t~ie = :e-i~rêii i-Ó --ui _ -seus cargos, 
vencimentos ou vantagens, diretas ou indiretas. 

a) a Fundação, não remunera nem concede vantagens ou 
benefícios por qualquer forma ou título a seus diretores, 
conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalente; 
b) a Entidade não distribui a seus conselheiros, instituidores, 
benfeitores ou equivalentes resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma 
ou pretexto. 
e) Após aprovação do Presidente do Conselho de administração a 
fundação poderá reembolsar despesas de funcionários ou 
representantes da Fundação em atividades ou representação para 

tratar de assuntos de interesse da Instituição. orictAr .v~: r.na~t'tw eivtL DAS 
~ PESSO,.\;,; ·:~CP.1Dt~\7JE BARRETOS-SP 

SEÇAO I Hs.~ A, Ç . 
Registro nY_j;). Y 5}-::Jit cfl;43P7 

DO CONSELHO DE CLJRADQRESRoseli~~~~~~~t~,;~f;'f}frº 

Art. 17º. O Conselho de Curadores é o Órgão Supremo da Fundação 
cabendo-lhe deliberar sobre tudo que diga respeito aos interesses da _ 
entidade, sem outros limites que os da lei e dos presentes estatutos, 
devendo, porém, eleger, enquanto existir, o conjugue ou um 
descendente direto ou indireto, do Instituidor da Fundação para 
integrar o Conselho de Administração. 

Art 18º. São Membros do Conselho de Curadores: 

a) O instituidor da Fundação, Carlos Antonio Alves da Silva, 
Brasileiro, casado, policial Militar, RG 9.217.270-2 SSP/SP CPF, 
833.501.368-34, residente e domiciliado à Rua Jerônimo Alves 
Pereira, nº 650, Chácara Feitoza, CEP 14.784-363, Barretos/SP; 
b) Jaime Alberto Vieira Lima, brasileiro, casado, empresário, RG 
19.469.251-6 SSP/SP, CPF 071.526.118-58, residente e 
domiciliado na Rua CJ 1 O Vitalina Silva Neves, nº 68, Cidade 
Jardim, CEP 14.784-578, Barretos, SP; 
c) Alex Roberto Barbosa de Souza, Brasileiro, casado, Policial 
Militar, RG 26.729.642-3 SSP/SP, CPF 172.152.688-96, residente /~ 

@' 11 A 
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e domiciliado Avenida 35 nº uS-55,-- Centro"; -cEF 14.780-380, 
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d) Drº Daniel Henrique dos Sànt&s; B-iâsiliiro,-ci~âdô, advogado, 
RG 25.904.868-9 SSP/SP, CPF 213.853.558-40, residente e 
domiciliado na Avenida Joaquim Duarte, nº 859, Jardim Feitoza 
, CEP 14.784-352, Barretos/SP. 

~..-.:1 -· ~ 8~ 
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• '-W e) Drº Paulo Henrique Zaggo Alves, Brasileiro, casado, advogado 
e empresário, RG: 45.984.244-4 SSP/SP, CPF: 378.618.938-20, 
residente e domiciliado à Rua JB um, nº 63, Residencial Jardim 
Botânico, CEP 14.785-002, Barretos/SP. 
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Art. 19°. O conselho de Curadores, por convocação do seu presidente, 
se reunirá, até o dia 30 de abril de cada ano e, extraordinariamente, por 
convocação do Presidente do Conselho de administração, sempre que 
necessário. 

Art. 20°. As reuniões do Conselho de Curadores serão convocadas 
através de edital publicado na imprensa da cidade de Barretos, com 
antecedência mínima de 1 O (dez) dias. 

§ único: além do dia, hora e local, o edital explicará os assuntos 
da reunião, sendo nula, de pleno direito, apreciação estranha à Ordem 
do Dia. 

Art. 21 °. O Conselho de Curadores, instalar-se-á com a presença de no 
mínimo dois terços de seus membros, e caso não haja quórum, deverá ser 
feita a primeira chamada e após trinta minutos fazer-se-á uma segunda 
chamada, e com a presença de no mínimo um terço dos membros do 
Conselho de Curadores, os trabalhos deverão iniciar-se, quando for o caso, 
na reunião, eleger seu Presidente, para mandato de quatro anos. 

Art. 22º. A cada membro do Conselho de Curadores caberá um voto, 
não sendo admitida a representação e votação por procuração. 

§ Único: O conselho de Curadores, quando no exercício da 
função eletiva adotará o sistema de escrutínio secreto, ou voto aberto, 
a critério dos conselheiros, e maioria simples de voto; 

~-' -12 À 
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Art. 23º. Nenhum membro do Conseího·ae· Cürãâores· poderá votar 
assunto que, direta ou indiretamente~: se; a :de -sêu ilitére5Kê, sendo-lhe, . -. . -,: . . . . . . . . 
entretanto, lícito participar dos debate~: ·· ·· · · · · · = - · · · · - = - - · - - · 

§ Único: Na hipótese de impedimento de um de seus membros, 
competirá ao Presidente do Conselho de Curadores emitir voto de 
qualidade. 

Art. 24°. De cada reunião do Conselho de Curadores será lavrada ata 
circunstanciada, servindo como secretário o membro indicado pelo 
presidente. 

Art. 25º. Compete ao Conselho de Curadores: 

a) eleger os membros do Conselho de Administração; 
b) conhecer o balanço geral e do relatório de cada exercício, 
deliberando sobre essas peças; 
c) alterar ou modificar os presentes estatutos, mediante 
proposta do Presidente do Conselho de administração; 
d) decidir sobre assuntos de sua competência, constantes dos 
editais de convocação de suas reuniões; 1 

e) em reunião excepcional, convocada por seu presidente, 
destituir membros do Conselho de Administração, havendo 
motivo para tanto. (U<'1C1At tH-: Pl!:UISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS ,~ lc:f\ÍDI~t~ f] ~ RRETOS-SP 
Fl~--- -1 -

SEÇÃO II Registro nº YJ. l(31~ i o~ 
~ Roseli Aparecida Ca, o 

DQ CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO EscreventeAutorizada 

Art. 26º. O Conselho de administração é composto de três membros, 
eleitos para mandato de quatro anos, permitida a reeleição. 

§ Único: Enquanto existir o cônjuge ou um descendente, direto ou 
indireto, do instituidor da Fundação, será compulsória sua eleição para o 
Conselho de Administração, não sendo, conseguinte, aplicada a vedação de 
reeleição. 

Art. 27º. O Conselho de Administração terá 
competindo-lhe entre seus dois outros membros, 
presidente e o secretário; 

um presidente, 
indicar o vice-

(jj1: J3 À 
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... - ... - ... ... - ... 

........ ... ... ......... 

...... -- -- ...... -- -- -. ... ----
Art. 28º. O Conselho de Ad11:i.itjfstr~ç~~:r!êri :ptji _p~~3jdente: 

-- -- -- -- ............ -- ---- ...... 

a) enquanto existir o cônjuge ou descendente, direto ou indireto, 
do instituidor da Fundação; 
b) ou o mais velho de seus membros. 

§ 1 ° : Caso o Instituidor da Fundação, o cônjuge ou descendente 
direto ou indireto, não poder ou não querer assumir a Presidência do 
Conselho de Administração este cargo poderá ser ocupado por um membro 
do Conselho de Curadores desde que seja nomeado pelo Presidente do 
Conselho de Administração pelo período de um ano. 

§ 2°: No caso de falecimento do Instituidor da Fundação, do cônjuge 
ou descendente, direto ou indireto, do instituidor da Fundação, o Presidente 
do Conselho de Curadores convocará uma reunião e elegerá entre os seus 
membros o Presidente do Conselho de Administração pelo período de 
um ano, devendo repetir o feito anualmente em sua primeira reunião. 

Art. 29º. Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

a) representar a Fundação, em juízo e fora dele, inclusive para 
efeito de abrir, movimentar e encerrar contas de depósito em 
bancos e caixas econômicas; 
b) contratar e demitir, livremente, os membros da Secretaria 
Executiva e Consultor Jurídico; ...:i~ ~ 

-i:-:< si ~~ -~ r;:.-::; _j . 

~< ~ - s.ii 

c) propor ao Conselho de Curadores alteração ou modificação do 
presente estatuto; Zé~ l\f') ü g; 

i!--• O.~ ::S-- i::!s 7.Dc.1 ~i 
....... • Qa:> 

e. e-..,, \"'" ~u _- o ~I 
Sé.O ::f"- ~::, 

-~ . ~t'.fi 1il5 .5!2 ~1. ~ 
O,.~ u.. e~ 
..:. w ei:i-:: 
-~-< -..:..o .:12 
2~ O) 

r.::.~ ~ 
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d) alugar bens móveis e imóveis, através de contrato, com o 

objetivo de angariar recursos, para custeio e manutenção, 
pagamento de funcionários e aquisição de equipamentos, sendo 

que quando o valor mensal não ultrapassar um salário mínimo 

vigente, poderá ser pago na secretária administrativa da Fundação 

LVF, e acima desse valor, deverá ser pago com cheque nominal, 
ou ordem de pagamento por transferência eletrônica bancaria, a 
ser depositado diretamente na conta da Fundação. 

§ Único: Quando representar a Fundação na outorga de 
procuração "ad negotia", o presidente do Conselho de 

Administração, estabelecerá como condições obrigatórias o pra~o ~ 

6ffe·,4 ~ 
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- ... - ... ... ... ... ,. ...... . . 

de sua validade e a necessidacfe ·de 1ôdos ·os· afôs serem praticados e 
assinados por dois procurad<?i.-~~::. : .. : ~:: ~ · · ~:: .. : · · ~:::: ~ 

- -- -- -- - - - ......... -- -- -- ...... ---- -- ---- --

Art. 30°. Compete ao vice-presidente do Conselho de Administração 
substituir o presidente, ocorrendo vacância do cargo ou ausência 
justificada. 

Art. 31 º. Compete ao secretário do Conselho de Administração, em 
livro próprio, lavrar todas as atas do Conselho de Administração, bem 
como cuidar de toda sua correspondência, interna e externa. 

Art. 32º. Compete ao Conselho de Administração: / 

'JHl., \ a) fixar e fazer cumprir a orientação geral da Fundação· 
~ w b) , 
~ ~ , aprovar os planos de trabalho e propostas orçamentárias 
~ ~ :3 ° apresent~das pela Se~retaria Executiva; 
:o J"1 + · ê~ c) fiscalizar a gestao dos membros da Secretaria Executiva, 
~ ~ '-' fl() ü " • 1 ·:t~ ~ 1! examinar, a qua quer tempo, os livros e papéis de qualquer 
~8~ ~ ~! natureza da Fundação, e solicitar, por escrito informações sobre ..-~,-oi <l ~ ti~ , 

:-~ (f) 0 , !~ contratos celebrados ou em celebração e quaisquer outros atos, 
~ ~ rr: ~ j com ou sem valor econômico; 
~~ ! d) manifestar-se sobre relatório e contas da Secretaria Executiva, 
.... 00 Q.) 

t ~ a: particularmente sobre a destinação de resultados positivos ou 
negativas, para posterior deliberação do Conselho de Curadores; 
e) escolher, se possível registrada no Banco Central do Brasil, 
auditoria independente e promover sua destituição, quando 
necessário; 
f) opinar sobre a aceitação de doações de qualquer valor; 
g) aprovar regimentos internos e suas alterações, inclusive do 
Corpo de Instrutores; 
h) eleger o diretor do Corpo de Instrutores, em lista tríplice que 
lhe for apresentada; 
i) aprovar o quadro de pessoal, salários e outras vantagens do 
pessoal de toda a Fundação, bem como eventuais modificações; 
j) decidir recursos de pessoas vinculadas à Fundação, interpostos 
contra decisões emanadas de área hierarquicamente inferiores. 

Art. 33º. O Conselho de Administração reunir-se-á: 

~ -15À 



. . 
a) ordinariamente com a · frequêhêia · qüe · seü presidente julgar 
necessária ou convenieme; ::: :":<> •":=-·=--·::::-

- -- -- -- - ~ .... ~ .. 
b) extraordinariamente,-·sempre·· que· -se::.i · p!esídente considerar 
necessário, mediante convocação com antecedência mínima de 24 
horas. 

§ Único: As deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas por maioria de votos, cabendo a seu presidente voto de 
qualidade. 

O.ii'JClAL OE í{l!;C1$'ntó eIVlL DAS 
PESSOAS ,JURÍDI<:;4~ ZE I}\RRETOS-SP 

Fis. ~j ~S 
SEÇÃO Ili Registro n.º lfJ. Y3"t •t;J·v oft!3M 

Roseli Aparecida Cam 
DO CORPO DE INSTRUTORES EscreventeAutonzada 

Art. 34º. A Fundação mantém sob o regime da C.L.T., contrato de 
prestação de serviço com o Corpo de Instrutores e Profissionais , 
formados na Area Pedagógica, de Assistência Social, Psicologia, 
Educação Física, Profissionais Liberais e Prestadores de Serviços 
Gerais. 

§ 1 º - Os voluntários poderão ser compostos pelos auxiliares de 
instrutores, bem como qualquer tipo de função por categoria, para 
exercerem as atividades da Fundação, e neste caso não receberão, 
pelos exercícios de seus cargos, vencimentos ou vantagens, direta ou 
indiretas, e quando for o caso não estarão sujeitos ao regime da C.L.T., 
podendo, entretanto, optar livremente se assim desejarem conforme a 
Lei: nº 9 .608/98. 

§ 2º - A direção dos instrutores e seus auxiliares competirá a 
um Diretor, eleito pelo Conselho da Administração. 

Art. 3 5°. Para integrar o Corpo de instrutores da Fundação, os 
profissionais serão livremente contratados pelo Presidente do 
Conselho de Administração, que lhes fixará, ou não, a remuneração 
mensal. 

· § 1 º Os pareceres emitidos nos exames periódicos para apuração 
de dedicação e aproveitamento no exercício de funções permanen~es À 

Q ,. 16 
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serão utilizados para renovação ÔÜ -rêscÍsão dê -êôntratos de trabalho 
dos instrutores, não havendo, ~~- ~~~~í~~~t ; s~r :d~sv,ÚiÊlada, na última 
hipótese, a causa do rompimento do vínculô ·iâl:5Ôrât · · -· 

§ 2º A pedido do diretor do corpo dos instrutores e 
dependentemente dos exames acima previstos, instrutores sem vínculo 
com a Fundação, poderão em caráter eventual, instruir assistidos, 
cumprindo os regulamentos do Corpo de Instrutores. 

Art. 36º. No corpo de instrutores haverá absoluta igualdade 
profissional entre os setores de instrução, devendo o atendimento de 
cada assistido decorrer de decisões conjuntas. 

Art. 3 7°. O diretor do Corpo de Instrutores será eleito para um mandato 
de dois anos pelo conselho de Administração, em lista tríplice ofertada 
pelo corpo de Instrutores. 

, 
. § Unico: Para integrar a lista tríplice, é necessário que os 
1~strutores, prestando serviços em caráter permanente, estejam 
vinculados à Fundação há (04) quatro anos, no mínimo. 

(WH .' t"l '• !W rti~rli::1'!:'ltú t'lViL DAS 

Art. 38º. Compete ao diretor do Corpo de Instrutore:~SSOAf,.:1~·~ r,rRRETOS-SP 
Registro nY '1 [)_ · 4 51", ~'1ºE&!J 

Roseli Aparncida Cam,rr 

a) submeter à apreciação do Conselho de Administração pfõf5ô
1

~t'ãs · 
de regimentos do Corpo de Instrutores e seus auxiliares; 
b) manifestar-se sobre o quadro de pessoal, salários e outras 
vantagens do pessoal integrantes do Corpo de Instrutores e seus 

auxiliares; 
c) até o dia 15 de fevereiro de cada ano, apresentar ao conselho 
de Administração relatório das atividades do exercício anterior e 
planos de trabalho para o exercício em curso; 
d) participar das reuniões do Conselho de Administração; 
e) propor ao Presidente do Conselho de Administração, a 
indicação de auxiliares, para acesso ao Corpo de Instrutores; 
f) cumprir e fazer cumprir o que vier a ser estabelecido nos 
regimentos do Corpo de Instrutores e de seus auxiliares; 

CAPÍTULO IV - Da Secretaria Executiva 

6Jf 17 ~ 
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Art. 39º. A Secretaria Executivâ" é ·órgão âuxíliar âo Conselho de 
Administração e será chefiada:põ}iJ:n:S€~içt~r"i.:0 ·ç-iêrâl, tendo como 
auxiliares imediatos, um secréfár1õ . ctdliIÍnfatraiivv -~: um secretário 
financeiro. 

§ Único: Os membros da Secretaria Executiva serão livremente 
contr~tados pelo Presidente do Conselho de Administração, que lhes 
fixara, ou não, a remuneração mensal. 

Art. 40º. Para cumprir suas funções, os membros da Secretaria 
Exe~utiva exercerão poderes que lhes forem conferidos pelo 
Presidente do Conselho de Administração, em mandatos outorgados 
pelo prazo de quatro anos. úFIC!At tr~ RtGtsrno nvtt bAs 

PESSOAS ,JlJRÍD!CA7~~ BARRETOS-SP 
Fls.2 3 L 

, Registro n.!e Lfd · lf:31_ ,hj)fofllil!J 
CAPITULO V - Do Exercício Fundacionaf0 seti ~~~;.;~~~,;~:~º 

Art. 41 º. O Exercício Fundacional coincide com o ano civil e, no seu 
encerramento, efetuar-se-á o levantamento de balanço geral, 
cumpridas as prescrições legais, de normas contábeis vigentes e 
assinado por um Contador legal. 

Art. 42º. O Balanço geral anual será submetido à auditoria 
independente, escolhida pelo Conselho de Administração. 

§ Único: A contabilidade deverá estar em conformidade com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Art. 43º. Até o dia 30 de Abril de cada ano será publicado na rede 
social, sites e imprensa da cidade de Barretos, Estado de São Pa~l?, .º 
balanço do exercício, juntamente com o parecer da auditoria 
independente. 

CAPÍTULO VI - Das Disposições Finais 

Art. 44º. Todas as publicações da Fundação serão inseridas em jornal 
da cidade de Barretos, Estado de São Paulo e/ou mídias sociais. 

. ~ Único: As atividades diárias poderão ser divulgadas em mídias ~ 
sociais. ú •· _ 
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Art: 45º. A reforma dos present~e:ffitaúitos: :ç,b~d~i ~r~ aos seguintes 
princípios: -· · · -· · -· · · · · · · · · · · ----= - - · - - · 

a) compatibilidade com os objetivos da Fundação; 
b) aprovação pela JJ?.aioria absoluta do Conselho de Curadores; 
c) aprovação pelo Ministério Público; 

Art. 46º. Em caso de extinção da Fundação, seu patrimônio será 
incorporado em outras Fundações que se proponham a fins iguais ou 
semelhantes aos da "FUNDAÇÃO L VF - Lugar de Viver Feliz de 
Barretos" e que estejam devidamente registradas no Conselho 
Nacional de Serviço Social. ~J's·rciA.1., JJE ,1a~ti1:,;;nw CIVIL DAS 

- · SOA.S ,JURIDI -' S )F, BARRETOS-SP 
Fls. :J5 

Registro n.!?. · 2. 431,Jf/- 0 /.l&rJ 
, . . , ~ , , , Roseli Aparecida Cam CAPITULO VII - Das D1spos1çoes Transitonas Escrevente Autorizada 

Art. 47º. O Instituidor da Fundação, Carlos Antonio Alves da Silva, é 
Presidente de seu Conselho de Administração pelo prazo de 20 (vinte) 
anos. 

§ Único: Se o Instituidor da Fundação, por qualquer motivo, não 
cumprir o mandato de vinte anos como presidente do Conselho de 
Administração, seu cônjuge cumprirá o período remanescente. 

Art. 48º. Fica constituída uma comissão de construção para executar o 
projeto de construção da Fundação, formada por um Presidente, um 
Secretário, um Tesoureiro e um Diretor de Obras, cujos cargos serão 
livremente preenchidos pelo Presidente do Conselho de 
Administração. 

§ Único: Esta comissão está subordinada diretamente à Secretaria 
Executiva da Fundação. 

Art. 49º. O advogado Dr. Daniel Henrique dos Santos, passa ser o 
consultor jurídico da Fundação, sendo que não perceberá, pel9 
exercício de suas atividades e quando for o caso, os honorários serão 
de acordo com a tabela da Ordem dos Advogados do Brasil. 

~-- - 19 A 



Art. 50º. Os projetos dos edifíêíos ·da .Fundàção· ffcarão a cargo do 

engenheiro contratado para a ê~hit1:~ç~9~~ -~6n~~~~ã~ :~a obra. 
.. ... ,,.. ... ... .. ... ... ~ .. .... ... ... 

Barretos/SP 26 de julho de~ 
0FIC1At Dl!! kEG!STRO t"tVrL DAS 
PESSOAS ,JURÍDI~AS'°E BARRETOS-SP 

Fls.~ SJ.s__ 
Registro n. º Y2- 4 3 t', :ttroli:für1 

Roseli Aparecida Ca, o 
Escrevente Autorizada 

LI = 

/\ 
TESTOS B.4.RRETOS/SA 

- Centre - CEP: 14780-050 - 13arretos/S fl 
/ 3323-5969 1 

NIO ALVES DA SILWl{ó0ó43/ , 
___ _ __ da mdatÍe. 

IY~;~~-~~ti: 1om1~f50A\Jso1l14a51,~~HJ~íl · l / _l. 

-r~--ra 
Eliane Aparecida de Paula 

Preposta Escrevente 
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~/ 
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Registro Nº: 1037873 

Nome: FUNDACAO LVF - LUGAR DE VIVER FELIZ DE BARRETOS 

1037873 

BTS 

Certifico e dou fé que o documento em papel, foi apresentado em 09/05/2025, o qual foi 

protocolado sob o nº 210798, sendo analisado e registrado, nos termos da Lei Federal nº 

6.839/1980, na presente data. 

Natureza da solicitação: 

REGISTRO EMPRESA/FILIAL 

São Paulo, 06 de agosto de 2025 

~)~~ 
Ora. Irene Abramovich 
Diretora 1 ª Secretária 

Esta certidão é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito. 
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A autenticidade desta certidão poderá ser verificada no endereço: 
http://www.cremesp.org.br/?siteAcao=ServicosEmpresasConsultaDocumentos 
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Rua Frei Caneca, 1.282 - Consolação 
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Telefone: (11) 4349-9900 / www.cremesp.org.br 
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FUNDAÇÃO LVF "Lugar de Viver Feliz de Barretos" 

• ESPORTE 

SEDE: Rua Jerônimo Alves Pereira nº 500, Jardim Universitário, Barretos/SP CEP:14.784-363, 

CNPJ: 05.144.242/0001-72 Tel: 17-3325-3434 E-mail: fundacao_lvf@hotmail.com, 
UTILIDADE PÚBLICA:MUNICIPAL, DECRETO Nº 5564 DE 03/10/2002, ESTADUAL, DECRETO Nº50.188 DE 

07/11/05, INSCRIÇÃO SEDS-DRADS/Barretos Nº 5532 SITE: https://fundacaolvf.wixsite.com/fundacao, 
CADASTRO ESTADUAL DE ENTIDADES, CEE: Nº CRCE 1831/2012. CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADE 

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MDS PORTARIA Nº 727 DE 10/08/12. .ll L. 
' ![~' 

EDUCAÇÃO 

/".... 
,1 l 
SOCIAL 

Nome e Qualificação:- DIRETORIA DA FUNDAÇÃO LVF 

1- CONSELHO DE CURADORES 

Presidente: Jaime Alberto Vieira Lima, brasileiro, casado, empresário, RG: 19 .469 .251-6 
SSP/SP, CPF: 071.526.118-58, data d{ nascimento: 25/03/1961, residente e domiciliado na CJ 
10 Vitalina Silva Neves, nº 68, Bairro Cidade Jardim, CEP 14.784-578, Barretos-SP, Cel: 017-

98164-2127, email: jayminhol@hotmail.com 

/ 
Conselheiro: Drº Daniel Henrique dos Santos, brasileiro, casado, advogado, RG: 25.904.868-9 
SSP-SP e CPF: 213.853.558-40, data de nascimento: 20/01/1978, residente e domiciliado na 
Avenida Joaquim Duarte nº 859, Bairro Jardim Feitoza, CEP: 14.784-352, Barretos-SP, Cel: 
017-99230-0048, email: advocaciadanielsantos@gmail.com 

Conselheiro: Drº Paulo Henrique Zaggo i)lves, brasileiro, casado, advogado e empresário, RG: 
45.984.244-4 SSP/SP, CPF: 378.618.938-20, data de nascimento: 02/04/1989, residente e 
domiciliado na Rua JB Um, nº 63, Residencial Jardim Botânico CEP: 14.785-002, Barretos-SP, 
Cel: O 17-98182-5828, email: paulohenriquezaggoalves@gmail.com 

Conselheiro: Alex Roberto Barbosa/e Souza, brasileiro, casado, policial militar, RG: 
26.729.642-3 SSP/SP, CPF: 172.152.688-96, data de nascimento: 27/08/1977, residente e 
domiciliado na Avenida 35, nº 0855, Bairro Centro, CEP: 14.780-380, Barretos-SP, Cel: 017-

99733-5534, email: alexrbds77@gmail.com I DIGITALIZADO SOB N.º 
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Presidente: Carlos Antonio Alves da Silva, brasileiro, casado, tenente coronel da policia militar, 
RG: 9.217.270-2 SSP/SP, CPF: 833.501.368-34, data de nascimento: 14/01/1957, residente e 
domiciliado na Rua Jerônimo Alves Pereira, nº 650, Bairro Chácara Feitoza, CEP: 14.784-363, 
Barretos-SP, Cel: 017-99617-7988, email: carlosantoniocelpm@gmail.com. 

Vice Presidente: Maria Lucia Zaggo Alves, brasileira, casada, administradora geral, RG: 
21.677.577-2 SSP/SP, CPF: 108.888.448-24, data de nascimento: 08/11/1961, residente e 
domiciliada na Rua Jerônimo Alves Pereira nº 650, Bairro Chácara Feitoza, CEP: 14.784-363 

Barretos-SP, Cel: 017-98828-3889, email: maluzaggo@gmail.com. 

Secretária: Fabrícia Cristina Viana Barbosa, brasileira, casada, policial militar, RG: 27.011.050-
1 SSP/SP e CPF: 263.847.988-83, data de nascimento: 29/07/1977, residente e domiciliada na 
Avenida 35, nº 0855, Bairro Centro, CEP:- 14.780-380, Barretos-SP, Cel: 017-98805-6556, 

email: vianafabriciacristina@gmail.com 




